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UNIVERSIDADE FEDERAL

RESOLUÇÃO N2 20/77

N2

de

RESOLVE:

Sala das Sessões, 30 de novembro de 1977
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LEO DE SCU^RÍBEIRO 

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO

KJ)

taria de Estado da Educação 

de Formação de Professores de 

no de 2 2 Grau
em contrário»

e 22 da Resolução

Art. 12 - Pronunciar-se favoravelmente, no que se refere à parte/ 

acadêmico-científica, à celebração do Convénio a ser firmado entre a Secre- 

e a UFES com a finalidade de executar um Curso/ 

Disciplinas de Formação Especial para o Ensi- 

regime regular, 

as disposições

to Santo, no

DO ESPIRITO sa nto

, Esquema I, em
Arte 22 - Revogam-se

1 l .l i_

0 Conselho de Ensino e Pesquisa da Universidade Federal do Espíri. 

uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o que dispõem os artigos l2

16/76-CEPq, e

CONSIDERANDO o que consta do Processo N2 0095/77 - Secretaria

Estado da Educaçao,


